
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 200, DE 2003 

(Da Sra. Angela Guadagnin) 
 

Dá nova redação ao parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 9294, de 15 de 
julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 
defensivos agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição 
Federal. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º - O parágrafo único, do art. 1o, da Lei no 9294, de 15 de julho de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
  “Art. 1o ........................................................................... 
 
  Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta 
Lei, as bebidas potáveis com qualquer teor alcoólico.” 
 
  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Justificação 
 

O aumento no consumo de bebidas de baixo e médio teor alcoólico, como 
cervejas, vinhos e em especial os produtos "ice", que misturam álcool com sucos de 
frutas, refrigerantes ou água, preocupa especialistas em alcoolismo. Cada vez mais 
reduz-se a idade em que os jovens se iniciam no consumo de bebidas, existindo 
muitos trabalhos científicos que mostram uma forte correlação entre o 
desenvolvimento de dependência química e a idade precoce com que se começa a 
beber. 

A Lei 9.294/ 96 não considera alcoólicas as bebidas com graduação inferior a 
13 graus Gay Lussac. Assim, cervejas, a maioria dos vinhos e os "ices" estão 
excluídos das regras que se aplicam às demais bebidas alcoólicas. Podem ser 
anunciados livremente na TV e no rádio sem se sujeitar às restrições de horário que 
existem para uísques e aguardentes. A esses produtos não se aplica nem mesmo o 
dispositivo que veda sua associação "a esporte olímpico ou de competição, ao 
desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos e a imagens 
ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas". 

Com a chegada maciça dos produtos “ices” ao mercado teme-se que cada 
vez mais jovens iniciem-se no hábito de consumir álcool. Essas bebidas disfarçam o 
sabor característico das bebidas alcoólicas tradicionais tornando-as agradáveis ao 
paladar juvenil. 
  Não se trata, é claro, de proibir as cervejas, vinhos e mesmo os "ices", ainda 
que se suspeite que esses últimos visem principalmente ao público juvenil, que, em 
tese, não deveria beber. Mas é preciso pelo menos estar atento para que os 
fabricantes não lancem agressivas campanhas de marketing para capturar os 
jovens, como vem ocorrendo. A cidade de São Paulo, por exemplo, está repleta de 
outdoors anunciando "ices". E a televisão exibe grande quantidade de propagandas 
desses produtos. 

É evidente que a distinção de graduação alcoólica estabelecida pela Lei 
9294/96 não encontra amparo em nenhum trabalho científico conhecido nem nas 
regras do bom senso. Por isso, é necessário um controle mais efetivo da 
propaganda de bebidas alcoólicas, assim como foram realizadas para a propaganda 
de cigarros as modificações introduzidas pela Lei no 10.167, de 27 de dezembro de 
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2000. Por isso, não existe razão para não fazer o mesmo em relação às bebidas 
alcoólicas. 

Ambos os produtos são legais e tem o consumo permitido no país. Isso não 
significa que sua utilização deva ser incentivada através de mensagens enganosas 
que procuram ludibriar os mais jovens. Nesses casos, o dever do legislador é coibir 
os riscos associados ao abuso, que existem e não são desprezíveis. 

Em razão do exposto e alcance social da matéria, contamos com o apoio dos 
ilustres pares para a aprovação de nossa proposta. 
 

Sala das Sessões, em 25 de  fevereiro de  2003. 
 
 

ANGELA GUADAGNIN 
Deputada Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII  
 DA ORDEM SOCIAL       

................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V  
 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL     

 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 

qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, 
IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 
§ 3º Compete à lei federal: 
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 
defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 
221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e 
ao meio ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos 
e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, 
sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 
monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
autoridade. 
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Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 

seguintes princípios: 
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 
II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo à produção independente que 

objetive sua divulgação; 
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei; 
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996.     
 

DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO E À 
PROPAGANDA DE PRODUTOS FUMÍGEROS, BEBIDAS 
ALCOÓLICAS, MEDICAMENTOS, TERAPIAS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, NOS TERMOS DO § 4º DO ART. 
220 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do tabaco, de 
bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 
restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as bebidas 
potáveis com teor alcóolico superior a treze graus 

Gay Lussac. 
  
Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer 

outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo 
em área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente. 

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 
postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 
teatro e cinema. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos de 
transporte coletivo, salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos meios de 
transporte parte especialmente reservada aos fumantes. 
 

 *Ver MedidaProvisória Nº 2190-34, de 23 de agosto de 2001.  
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.190-34, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 
 

 
 Altera dispositivos das Leis no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e no 6.437, de 20 
de agosto de 1977, que configura infrações à legislação sanitária federal e estabelece as sanções 
respectivas, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
................................................................................................................................................................. 
 

Art. 7
o
 Os arts. 2

o
 e 3

o
 da Lei n

o
 9.294, de 15 de julho de 1996, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 
"Art.2

o
 ....................................................................................................................... 
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...................................................................................................................................

. 
§ 2

o
 É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e 

veículos de transporte coletivo." (NR)  
"Art.3

o
 ....................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

§ 2
o
 A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas 

características, advertência, sempre que possível falada e escrita, sobre os 
malefícios do fumo, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, segundo frases estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas 
seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa. 

§ 3
o
 As embalagens e os maços de produtos fumígenos, com exceção dos 

destinados à exportação, e o material de propaganda referido no caput deste 
artigo conterão a advertência mencionada no § 2

o
 acompanhada de imagens ou 

figuras que ilustrem o sentido da mensagem. 

........................................................................................................................." (NR) 

Art. 8
o
 O art. 7

o
 da Lei n

o
 9.294, de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4

o
, 

renumerando-se o atual § 4
o
 para § 5

o
: 

"§ 4
o
 É permitida a propaganda de medicamentos genéricos em campanhas 

publicitárias patrocinadas pelo Ministério da Saúde e nos recintos dos 
estabelecimentos autorizados a dispensá-los, com indicação do medicamento de 
referência." (NR) 

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 
 
 

LEI Nº 10.167, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000.    
 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO 
DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO E 
À PROPAGANDA DE PRODUTOS FUMÍGENOS, BEBIDAS 
ALCOÓLICAS, MEDICAMENTOS, TERAPIAS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

 
 

Art. 1º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

  "Art. 2º..................................................................................................................... 
................................................................................................................................... 
§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e demais 
veículos de transporte coletivo."(NR) 
  "Art. 3º A propaganda comercial dos produtos referidos no artigo anterior só 
poderá ser efetuada através de pôsteres, painéis e cartazes, na parte interna dos 
locais de venda.(NR) 
  § 1º 
........................................................................................................................... 
................................................................................................................................... 
  IV - não associar o uso do produto à prática de atividades esportivas, olímpicas 
ou não, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas, 
abusivas ou ilegais;(NR) 
...................................................................................................................................
. 
  VI - não incluir a participação de crianças ou adolescentes.(NR) 
................................................................................................................................... 

../LEIS/L9294.htm#art2§2
../LEIS/L9294.htm#art3§2
../LEIS/L9294.htm#art3§3
../LEIS/L9294.htm#art7
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  § 3º A embalagem, exceto se destinada à exportação, e o material de 
propaganda referido neste artigo conterão a advertência mencionada no parágrafo 
anterior.(NR) 
...................................................................................................................................
. 
  § 5º A advertência a que se refere o § 2º deste artigo, escrita de forma legível e 
ostensiva, será seqüencialmente usada de modo simultâneo ou rotativo, nesta 
última hipótese variando, no máximo, a cada cinco meses."(NR) 
  "Art. 3º-A Quanto aos produtos referidos no art. 2º desta Lei, são proibidos: 
  I - a venda por via postal; 
  II - a distribuição de qualquer tipo de amostra ou brinde;  
  III - a propaganda por meio eletrônico, inclusive internet; 
 IV - a realização de visita promocional ou distribuição gratuita em 
estabelecimento de ensino ou local público; 
V - o patrocínio de atividade cultural ou esportiva; 
VI - a propaganda fixa ou móvel em estádio, pista, palco ou local similar; 
VII - a propaganda indireta contratada, também denominada "merchandising", nos 
programas produzidos no País após a publicação desta Lei, em qualquer horário; 
VIII - a comercialização em estabelecimentos de ensino e de saúde. 
Parágrafo único. O disposto nos incisos V e VI deste artigo entrará em vigor em 1º 
de janeiro de 2003, no caso de eventos esportivos internacionais e culturais, 
desde que o patrocinador seja identificado apenas com a marca do produto ou 
fabricante, sem recomendação de consumo." 
"Art. 3º-B Somente será permitida a comercialização de produtos fumígenos que 
ostentem em sua embalagem a identificação junto à Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, na forma do regulamento." 
"Art. 9º Aplicam-se ao infrator desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do 
Consumidor e na Legislação de Telecomunicações, as seguintes sanções:(NR) 
................................................................................................................................... 
V - multa, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
aplicada conforme a capacidade econômica do infrator;(NR) 
VI - suspensão da programação da emissora de rádio e televisão, pelo tempo de 
dez minutos, por cada minuto ou fração de duração da propaganda transmitida 
em desacordo com esta Lei, observando-se o mesmo horário. 
................................................................................................................................... 
§ 3º Considera-se infrator, para os efeitos desta Lei, toda e qualquer pessoa 
natural ou jurídica que, de forma direta ou indireta, seja responsável pela 
divulgação da peça publicitária ou pelo respectivo veículo de comunicação.(NR) 
§ 4º Compete à autoridade sanitária municipal aplicar as sanções previstas neste 
artigo, na forma do art. 12 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, ressalvada a 
competência exclusiva ou concorrente: 
I - do órgão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde, inclusive quanto às 
sanções aplicáveis às agências de publicidade, responsáveis por propaganda de 
âmbito nacional; 
II - do órgão de regulamentação da aviação civil do Ministério da Defesa, em 
relação a infrações verificadas no interior de aeronaves; 
III - do órgão do Ministério das Comunicações responsável pela fiscalização das 
emissoras de rádio e televisão; 
IV - do órgão de regulamentação de transportes do Ministério dos Transportes, 
em relação a infrações ocorridas no interior de transportes rodoviários, ferroviários 
e aquaviários de passageiros. 
§ 5º (VETADO)" 

  
Art. 2º (VETADO) 

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 
 


